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Quadro
normativo

Interpretação

Contexto geral: 
Repercussão sobre o RI 

do CSDP

Caso específico
sob apreciação:

Escolha do/a
corregedor/a geral

Itinerário do 
raciocínio



Quadro 
normativo



Lei Complementar Estadual 988, de 09 de janeiro de 2006

Art. 26, § 2.º
Artigo 26 - O Conselho Superior da Defensoria Pública do Estado será integrado pelos seguintes 

membros:

I - o Defensor Público-Geral do Estado, que o presidirá;

(...)

§ 2º - Todos os membros do Conselho Superior, excetuado o Ouvidor-Geral, terão direito a voto, 

cabendo ao Defensor Público-Geral do Estado, quando for o caso, também o de desempate.

Lei Complementar Federal 132, de 07 de outubro de 2009
(que altera a Lei Complementar n. 90/1994)

Art. 9.º, § 1.º

Superveniência da 
legislação

Art. 57, § 1.º

Art. 101, § 1.º

Conselho Superior presidido pelo Defensor Público Geral

Além de seu voto como membro, tem o de qualidade

Exceto em matéria de remoção e promoção

Sendo as deliberações formadas por maioria de votos

Conselho Superior presidido 

pelo Defensor Público Geral

Que terá o voto de qualidade

Exceto em matéria disciplinar

DF e 
Territórios

DP Estaduais

Voto de qualidade é voto de 
desempate

Somente o Defensor Público Geral 
Federal possui dois votos

DPU

2006

2009



Interpretação



Lei Complementar Estadual n. 988, 
de 09 de janeiro de 2006

Lei Complementar Federal n. 80/1994

Alterada pela Lei Complementar Federal n. 
132, de 07 de outubro de 2009

Superveniência da legislação

Constituição da República

Art 24 § 1.º

§ 2.º

§ 3.º

§ 4.º

União edita normas gerais

Estados têm competência 
legislativa SUPLEMENTAR

Ausência de 
normas gerais

Estados exercerão 
completência plena

Superveniência 
de lei federal

Estabelecimento 
de normas gerais

Suspensâo da eficácia da lei 
federal no que lhe for contrário

Art. 26, § 2.º
Eficácia suspensa pela 

superveniência de lei federal, 
que estabelece normas gerais 

com este artigo contrárias

2006 2009Lei estadual Lei federal

Voto do DPG dos Estados



Repercussões 
sobre o regimento 
interno do 
Conselho Superior 
da DPESP



Regimento Interno do Conselho Superior da Defensoria Pública do Estado 
de Sâo Paulo (Deliberação CSDP n. 1, de 25.05.2006)

Art. 1.º § 4.º, I DPG como membro do Conselho Superior

§ 5.º
Todos os membros do Conselho Superior, 

excetuado o Ouvidor-Geral, terão DIREITO A VOTO

DPG tem 
direito a 

voto

Art. 2.º, § 2.º Cabe ao DPG, quando for o caso, o VOTO DE 
QUALIDADE, EM CASO DE EMPATE, exceto em 

matéria disciplinar
Redação dada pela 

Deliberação CSDP 237, de 
02.09.2011

Art. 13, inc. XX Participar da discussão e votar, em caráter 
facultativo, na qualidade de conselheiro, em caso 

de empate, o voto de qualidade
Redação dada pela 

Deliberação CSDP 237, de 
02.09.2011 Nos termos do art. 

26, § 2.º, da LC 
988/2006

Eficácia suspensa pela superveniência de lei 
federal, que estabelece normas gerais com 

este artigo contrárias



Caso específico 
sob apreciação: 
escolha do/a 
Corregedor/a 
Geral



Regimento Interno do Conselho Superior da Defensoria Pública do Estado 
de Sâo Paulo (Deliberação CSDP n. 2)

Art. 1.º Corregedor-Geral nomeado pelo Defensor Público-Geral

Prerrogativa do DPG de nomeação do Corregedor

Art. 2.º O nomeado será dentre aqueles que integram a lista tríplice, 
elaborada pelo Conselho Superior

Prerrogativa do CS de elaborar a lista tríplice

Art. 8.º Comporão a lista tríplice os mais votados

§ 1.º Em caso de EMPATE, procederá nova votação (restrita aos 
empatados)

Persistindo o EMPATE§ 2.º

Norma específica: não é o CASO de voto de qualidade pelo DPG

Defensor Público mais antigo



Conclusões



Lei Complementar Estadual n. 988, de 09 de janeiro de 2006

Art. 26, § 2.º
Eficácia suspensa pela superveniência de lei federal, que 

estabelece normas gerais com este artigo contrárias
Constituição da 

República, art. 24

Lei Complementar Federal 132, de 07 de outubro de 2009
(que altera a Lei Complementar n. 90/1994)

Art. 101, § 1.º DP Estaduais
Conselho Superior presidido pelo Defensor Público Geral

Que terá o voto de qualidade

Exceto em matéria disciplinar

Voto de qualidade é voto de desempate

Defensor Público Geral Estadual não possui dois votos
Regimento Interno do 
Conselho Superior da 

Defensoria Pública do Estado 
de Sâo Paulo (Deliberação 
CSDP n. 1, de 25.05.2006)

Cabe ao DPG, quando for o caso, o VOTO DE QUALIDADE, EM 
CASO DE EMPATE, exceto em matéria disciplinar

Regimento Interno do Conselho Superior da 
Defensoria Pública do Estado de Sâo Paulo 

(Deliberação CSDP n. 2)

Regras específicas de DESEMPATE

Prerrogativa do DPG se restringe à nomeação do 
Corregedor, indicado na lista tríplice elaborada 

pelo CS



Projeção de um cenário diverso

Candidato não votado pela 
maioria do CSDP 

Erigido à lista tríplice pelo DPG 
(voto como conselheiro)

Caso o DPG além de votar 
como conselheiro exerça o voto 
de qualidade: torna o candidato 

mais votado

DPG escolhe o candidato não 
votado pela maioria do CSDP 

pata integrar a lista tríplice 
como Corregedor Geral

Candidatos (2 mulheres)
preteridos pelo “super-

voto” do DPG
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